Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 752/84

DEVOLVE ÁREA DE TERRAS AO SENHOR JAIR PHILIPPI.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a  devolver a  área de 500 (quinhentos) metros quadrados, doado ao patrimônio Municipal, pelo senhor Jair Philippi.

Art. 2º - A presente devolução, prende-se ao fato de na área acima especificada, Ter sido construída uma Escola Isolada Municipal, não havendo mais número suficientes de alunos foi a mesma fechada e transferida para outra localidade, tendo inclusive sido demolido o prédio.

Art. 3º -  A devolução a que se refere o artigo 1º, dar-se á sem ônus a Prefeitura  Municipal de Bom Retiro.

Art. 4º - A área de terras a que se refere ao artigo 1º, está situada na localidade  de Paraíso da Serra e tem as seguintes confrontações: Norte, frente, com a extensão de 20 metros para a estrada municipal do Paraíso da Serra Rio dos Kühl, Sul, fundos, com 20 metros, com terras deles doadores, leste e oeste, com terras deles doadores, medindo   cada linha 25  metros.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Agosto de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

